
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Ofício P N° 596/2024 

São Bernardo do Campo, 04 de novembro de 2024. 

c) 
1 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Arthur César Pereira de Lira 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha requerimento. 
o 

-D 

o 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumpre-nos passar as maos de Vossa Excelencia, o Requerimento n° 

134/2024, de autoria do Vereador Lucas Ferreira, aprovado pelo Plenário desta - 

Casa de Leis durante a realização da 34 Sessão Ordinária, levada a efeito no dia 30 . . 

de outubro de 2024. - 

Atendo-nos ao essencial motivo, subscrevemo-nos com elevados 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
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Danhlo Lima de Ramos 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Requerimento N° 134/2024 

Protocolo Geral N°: 5093/2024 

REQUEREMOS à Presidência, ouvido o Egrégio Plenário, nos termos 
regimentais, seja inserida em Ata dos Trabalhos da presente sessão, Moção de 
Apoio ao Projeto de Lei n° 3.814, de 2020, que está tramitando na Câmara dos 
Deputados. 

O Projeto de Lei n° 3.814, de 2020, tem por objetivo a criação de uma 
plataforma digital integrada, destinada à unificação das informações de saúde dos 
pacientes atendidos em estabelecimentos de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional. 

A proposta visa melhorar a integração dos serviços de saúde, 
permitindo que informações clínicas de pacientes, como históricos de consultas, 
exames, internações e tratamentos realizados, possam ser consultadas de forma 
rápida e segura por profissionais de saúde autorizados, garantindo, assim, a 
continuidade do cuidado ao paciente. 

A implementação dessa plataforma digital é de grande importância para 
o município de São Bernardo do Campo, uma vez que permitirá uma maior agilidade 
no atendimento à população e evitará a duplicidade de procedimentos, resultando 
em uma melhor gestão dos recursos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

A proposta respeita a privacidade dos dados dos pacientes, seguindo 
as diretrizes da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018), garantindo 
que as informações de saúde sejam acessadas apenas por profissionais autorizados 
e para fins específicos de atendimento. 

Ademais, a integração de dados em nível nacional poderá colaborar 
diretamente com o sistema de saúde municipal de São Bernardo do Campo, 
proporcionando um sistema mais eficiente, humanizado e capaz de atender às 
necessidades da população de maneira mais ágil e eficaz. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu apoio integral 
ao Projeto de Lei n° 3.814, de 2020, por entender que a criação de uma plataforma 
digital unificada trará benefícios significativos para a saúde pública em nosso 
município e em todo o Brasil, melhorando a qualidade do atendimento aos pacientes 
e contribuindo para a otimização dos recursos disponíveis. 
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Este documento foi assinado eletronicamente. Para confirmar a autenticidade e verificar as assinaturas, acesse: 

Para confirmar a autenticidade acesse https://Iegislativo.camarasbc.sp.gov.br/validador-assinatura e digite o identificador: FOJLB-XZXZR-VUGVG-5K410-CF3ZZ 
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